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ATOS DO GABINETE __________________________________________________________ 
 
 

ATOS DA PROCURADORA-GERAL 
 
 
PORTARIA Nº 139, DE 28 DE ABRIL DE 2021  
Dispõe sobre a aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação no âmbito da Procuradoria-Geral do Distrito Federal – Período 
2021/2023. 
 A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI da Procuradoria-Geral do Distrito Federal – Período 2021/2023, em 
conformidade com o disposto nos Decretos nº 37.574, de 26 de agosto de 2016, e nº 40.015, de 14 de agosto de 2019. 
Art. 2º O PDTI pode ser acessado por meio do sítio eletrônico: http://www.pg.df.gov.br. 
Art. 3º A primeira revisão do Plano Diretor de Tecnologia da Informação desta Casa Jurídica será realizada até 31 de março de 2022 ou a qualquer 
tempo, por deliberação do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO VIEIRA DE CARVALHO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 140, DE 28 DE ABRIL DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 
2018 e o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA, matrícula nº 171.595-X, Procurador do Distrito 
Federal - Categoria II, referente ao 1º quinquênio: período de 21/12/2021 a 19/01/2022. Processo SEI nº 00020-00007849/2020-91. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO VIEIRA DE CARVALHO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 
 

ATOS DA SECRETARIA-GERAL ___________________________________________________ 
 
 

ATOS DO SUBSECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE  27 DE ABRIL DE 2021 
O SUBSECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 1º, inciso XI, da Portaria nº 58, de 27 de fevereiro de 2014, RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão Executora 
do Contrato para prestação de serviços nº 05/2021-PGDF, firmado entre a Procuradoria Geral do Distrito Federal e a empresa BRISA SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00007833/2020-89. Art. 2º. Designar, para compor a 
Comissão, sob presidência do primeiro, os seguintes servidores: I – Como Gestor do Contrato: DOUGLAS RAFAEL MORAIS KOLLAR, Analista 
Jurídico, matrícula nº 226.096-4; II - Como Fiscais Técnicos: RAUL CARVALHO DE SOUZA, Analista Jurídico, matrícula nº 224.030-0 e RICARDO 
WAGNER DE MELO, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 040.532-9; III – Como Fiscal Requisitante: RIANE DE 
OLIVEIRA TORRES SANTOS, Subsecretária Geral de Tecnologia da Informação, matrícula nº 244.206-X; IV –  Como Fiscais Administrativos: 
GABRIELA MELO DE SOUSA LISBOA, Assessor Técnico, matrícula nº 240.583-0 e WELLINGTON DE SOUSA PEREIRA, Assessor Técnico, matrícula nº 
240.593-8. Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO RASO DE PAIVA 
Subsecretário-Geral de Administração  
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O Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, instituído pela Portaria nº 307, de 7 

de agosto de 2017, tem o objetivo de tornar públicos atos de caráter interno cuja divulgação no 

Diário Oficial do Distrito Federal não é exigida por lei.  

Os atos divulgados neste Boletim podem ser pesquisados no Sistema Integrado de Normas 

Jurídicas do Distrito Federal - www.sinj.df.gov.br.  

 

 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO VIEIRA DE CARVALHO 

Procuradora-Geral do Distrito Federal 

 

 

HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
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